
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE: Nº 1103/83, 1104/83, 1105/83, 1106/83, 1107/83 a 1108/83 

INTERESSADO : ADRIANA MARIA Z A N F O R L I N MARTINI E OUTROS 

ASSUNTO : MATRÍCULA SEM IDADE LEGAL - CONVALIDAÇÃO DE ATOS ESCOLA-

RES 

RELATOR : CONSº. Bahij Amin Aur 

PARECER CEE : Nº 1 0 0 7 / 8 3 - CEPG - APROVADO EM 0 8 / 0 6 / 8 3 

Comunicado ao Pleno em 29/06/83 

1. HISTÓRICO: 

1.1 Este Conselho recebeu das escolas, relaciona-

das no presente, pedidos de regularização de vida escolar 

dos alunos, que se matricularam na 1ª série do 1º grau, 

em desacordo com o disposto na Deliberação CEE nº 25/71. 

1.2 Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 1103/83 - DREC - 3154/83 

- E.E.P.G."Ataliba Leonel"/Piraju 

Adriana Maria Zanforlin Martini/1ª série/1975 

PROCESSO CEE Nº 1104/83 - DRE-7/Oeste - 1108/83 

- E.E.P.S.G."Prof. José Liberatti"/Osasco 

Paulo Guilherme Ribeiro Fernandes/2ª série/1975 

PROCESSO CEE Nº 1105/83 - DRECAP-2 - 6742/82 

- Colégio "Claretiano"/São Paulo 

Aldo Henrique Menegatti/1ª série/1972 

PROCESSO CEE Nº 1106/83 - DRECAP-2 - 5424/82 

- E.E.P.G. Paroquial "Nossa Senhora do Carmo" (extinta) 
São Paulo) 

Alencar Berezutchi/1ª série/1972 

PROCESSO CEE Nº 1107/83 - D R E C A P - 2 - 5346/82 

- Escola "Santa Izildinha"/São Paulo 

Maria Stela Sayuri Imanishi/1ª série/1975 

- E.M.P.G. "José Maria Whitaker"/São Paulo 

Alessandra Guedes Fonseca/1ª série/1979 

PROCESSO CEE Nº 1108/83 - DRECAP-2 5224/82 

- E.E.P.G. "Vila Zelina"/São Paulo 

Eduardo Pereira dos Passos/1ª série/1975 

PROCESSO CEE Nº 1103/83 e outros - PARECER CEE Nº 1 0 0 7 / 8 3 - 2-

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar 

por inobservância da Deliberação CEE nº 25/71, vigente 

na época. 

Considerando que tais alunos a esta altura 

encontram-se em adiantado estágio de escolarização, apre-

sentando aproveitamento satisfatório, somos de parecer 

que devam ter sua vida escolar regularizada, seguindo pa-

ra tanto orientação adotada por este Conselho para os 

casos da espécie. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalida-

ção, em caráter excepcional, das matrículas e dos atos 

escolares subseqüentemente praticados pelos seguintes a-

lunos na 1ª série do 1º grau, nas escolas e anos indica-

dos: 

PROCESSO CEE Nº 1103/83 - DREC - 3154/83 

- E.E.P.G."Ataliba -Leonel/Piraju 

Adriana Maria Zanforlin Martini/1ª série/1975 

PROCESSO CEE Nº 1104/83 - DRE-7/Oeste - 1108/83 

- E.E.P.S.G."Prof. José Liberatti"/Osasco 

Paulo Guilherme Ribeiro Fernandes/2ª série/1975 

PROCESSO C E E Nº 1105/83 - DRECAP-2 - 5742/62 

- Colégio "Claretiano"/São Paulo 

Aldo Henrique Menegatti/1ª série/1972 

PROCESSO CES Nº 1106/83 - DRECAP-2 - 5424/82 

- E.E.P.G. Paroquial"Nossa Senhora do Carmo" (extinta)/ 
São Paulo 

Alencar Berezutchi/1ª série/1972 

PROCESSO CEE Nº 1107/83 - DRECAP-3 - 5346/82 

- Escola"Santa Izildinha"/São Paulo 

-Maria Stela Sayuri Imanishi/1ª série/1975 

- E.M.P.G."José Maria Shitater"/São Paulo 

Alessandra Guedes Fonseca/1ª série/1979 

PROCESSO CES Nº 1108/83 - DRECAP2 - 5224/82 

- E.E.P.G."Vila Zelina"/São Paulo 

Eduardo Pereira dos Passos/1ª série/1975 

São Paulo, 08 de junho de 1983 

A) Cons. Bahij A m i n Aur 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano Domin-

gues de Castro, Bahij Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos e Joaquim 

Pedro Vilaça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 08 de ju-

nho de 1983. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V. DE SOUZA CAMPOS 

PRESIDENTE 


